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L E I n. 52?.64 

Geraldo Nogueira da Silva, Prefeito Municipal de 
Caraguatatuba, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta • eu 

promulgo a seguinte lei1 
• ,&.rtigg 10 - Fica o Poder JJ:x:ecutivo autorizado a assinar coirrenio 

com a Cúria Dioces� no sentido de locação do pré -
dio do Jardim 9a lntancia Banto Antonio, para tunci,Q 
namento provisorio do FORUM, 

� -

§ lº - O pr!l!:O de locação serit de doi1 anos, pelo gual. a CJi 
ria não recaberã qualquer alU&Uél em.decorrenoia de 
melhoramentos que a Prefeitura 1ntroduz11'5 no referi 
do pr,dio, a que se refere o Artigo 20 desta Le1. 

§ 

§ 

aa • Ba decorrido o prazo de dois anos ainda se fizer ne-., - ,, .. f cessaria a sua ocupaçao, podera ser o convento re or-
mae:-o por prazo IIUllCa supei•ior a um ano, pagando a 

Prefeitura o aluguél que se convencionar tendo em vs,a 
ta o intaêsse de ambas as partes. 

30 - Ibconvênto,el&i das condiç&s nol'll$ii! inerentes a 

êsses documentos e outras que se3am de interesse de 
ambas as par�es, ou ª" qUe amam para emlhor eluo1d.ll 
ção, coqetara oar1gatorilllll9nte o segumte1 

o prédio locado não poder& ter outro destino 
senão o mencionado �o artigo 1º1 
qUe serit devolvido a Cúria Diocesana com todos 
os melhoramentos introduzidos no referido 11ré
d10 que ficam incorporados ao mesmo (ez:olu!da 
a parte mobUiãria) em perfeito estado de con
senação, dentro doprazo a�imo de três anos 
ou dentro de dois anos, c�so o pr'4io em ques
tão, por qualquer even�idade não tenha o 
des-cino previsto na presente lei. 

Art'co za • Como oom;>ellsação pala cess�o do pr'4io, a Prefeitura 
introduzir& no referido 1t16vel. os mlhoramentos. que 
se fizera necessários, tendo em Vista a .finalidade 
a que se destina, malhoromontos imobUiÚ1os qUe não 
deverão ultrapassar de Crt\2.000.000,00 (dois milhões 
de Cl'UZf1ros) a ·qu" oonstaríio da planta que será sub
metida u flill'ant�;�o do autoridade eclesiástica compe* 
tente. 

,Art,gg 3g • A emissão precúia de posse do prldio para real.1.iação 
dos melhoramentos previstos no artigo anterior s6 se 
darit d<n!ois da autorização por escrito da autoridade 
ecles166t1ca cOi:lpetente. 

,\rtigg 4a - O.s prazos previstos na presente Lei são contados a 
part1J' de 6o (sessenta) dias após a essinaturn do 

· convento. 
,&rtsro 50 - A fim de fazer tece às despesas decorrentes da pre. 

sente Lei, tice aberto na Contadoria Municipal um cri§
dito especial da quantia de Crtz.000.000,00 (dois mi
lhões de cruzeiros), que será coberto com os recursos 
provenientes do ei:cesso de arrecadação previsto para 
o corrente uercício. 
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LEI n, 522-64 -z-

.4z:t'eo 60 • Esta lei entrar� em Vigor na data.de sua publicação, 
revo&adas as disposições em contrario • 

. 

Caraguatatuba.1 17 de julho de 1964. 
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- ............................ �--------� 
GERALDO t-o!UG' '. _1;,,\ OA .SILVA 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância 
Balne!Ú'ia de Caraguatatuba, aos 17 de julho de 1964• 

��L-
Os1r1s Napo11111ceno Santana - Fiscal 
de Rendas Mwúc1pa.1s; respondendo 
pela Secretaria 
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